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PORTARIANº.001/2026. 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DE MACABU–IPASCON,nousode 

suasatribuições legais ecom 
fulcronoincisoIII,doartº.12,da Lei nº.756/2006. 

 
 

RESOLVE: 

 

Art.º 1º- CONCEDER, a Servidora Estatutária LUCIANA CUINSE MALHEIROS 
FRANÇA, Cozinheira, matricula nº 6578, cedida a esta Autarquia, 08 
(oito) dias consecutivos de ausencia ao trabalho, a partir de 03 de 
janeiro de 2026, por motivo de falecimento de sua irmã, nos termos da 
alinea b, do art. 98, da Lei nº 1.612/2019 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Conceição de Macabu). 

 

Art.º 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2026, revogados as 
disposições emcontrário. 

 

Conceição de Macabu, 05 de janeiro de 2026. 

 
 

 
ADERALDO SPESSE RANGEL 

Diretor Presidente 


